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l!fil N2=f 06, DE .Q2. DE ABRIL DE J:m. 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especi
al, destinado a fim que especifica. 

ANTONI O GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá,
nos têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar n2 
n2=9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte/ 
lei aprovada pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 
05 de abril de 1972, conforme Resolução N2=280/72. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mu 
nicipal de Catiguá, u.m Crédito Especial da importância de erS- -
~$-600,00-(seiscentos cruzeiros) . 

§ ttnico - O Crédito a que se refere êste artigo, será/ 
destinado ao pagamento de gratificação de serviços prestados pe
lo Encarregado de Serviço II, referentes ao exercício de 1970 e 
1971. 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão 
cobertas com os recursos provenientes da anulação total e parci
al das seguintes verbas orçamentárias: 

3000.96 
3120. 96 
3122.96 
3130.96 
3131 . 96 

VIII=SERVIÇOS URBANOS 
7-Katadouro 

DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 
Vestuários e uniforme-dot . 213 • •••• •• Cr$-500,oo. 
Serviços de Terceiros 
Rep.adapt.recuper.econs. -4o~ . 216 • • •• Çr$-lOOQOO. -

Total • •• •• •• Cr$-600,00. 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Catiguá, 05 de abril de 1972. 

Registrada no livro competente , publicada 

por afixação no local de costume. 


